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   RESOLUÇÃO Nº. 205, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 

 

 

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Parecer nº 161/2009 da Câmara de Ensino de Pós-

Graduação e de Pesquisa RESOLVE:  

 

            

I - Aprovar os PROJETOS DE PESQUISA abaixo relacionados: 

 
TÍTULO FACULDADE PROFESSOR VIGÊNCIA 

Produção de biomassa e de metabólitos secundários 

das plantas medicinais nativas: Campomanesia 

(guavira), Jacaranda decurrens subsp. 

symmetrifoliolata Farias & Proença (carobinha) e 

Schinus terebenthifolius Raddi (aroeirinha) 

FCA Maria do Carmo 

Vieira 

01.09.2009  

a 

 30.09.2012 

Consumo parâmetros nutricionais e sanguíneos de 

novilhos suplementados com níveis crescentes de 

proteína 

FCA Rafael Henrique 

de Tonissi e 

Buschinelli de 

Goes 

01.08.2009  

a 

31.07.2011 

Biodiversidade de insetos associados às espécies 

vegetais com potencial para produção econômica de 

bicombustível no Mato Grosso do Sul 

FCBA Marcos Gino 

Fernandes 

01.06.2009  

a 

 31.12.2011 

Violência sexual doméstica e resiliência na 

adolescência: uma investigação na cidade de 

Dourados/MS 

FCH Antonio Augusto 

Pinto Junior 

01.08.2009  

a 

31.07.2012 

Uma proposta de intervenção em saúde/ doença 

mental no trabalho: grupos de ação solidária com 

portadores de LER/DORT 

FCH Vanderléia de 

Lurdes Dal Castel 

Schlindwein 

01.08.2009  

a 

 31.07.2011 

História familiar de diabetes tipo 2 e a sua 

influencia nas características clinicas dessa doença 

em pacientes indígenas da reserva de Dourados – 

MS 

FCS Geraldo Ferreira 

de Oliveira 

01.08.2009 

a 

31.08.2011 

 

II - Os recursos financeiros serão liberados mediante disponibilidade orçamentária e 

conforme os critérios de distribuição estabelecidos pela PROPP/UFGD.  

 

 

Damião Duque de Farias 

Presidente 
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